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TIPO

FORMADEFORNECIMENTO
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\FLOR TOTAL

031/2018
015/2018

126/2017

PREGÃO PRESENCIAL

MENOR PREÇO PORLOTE
PARCELADO

06 (SEIS) MESES

R$ 1 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, 1028
Vila Industrial - Campinas/SP, - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o Ro 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Cardos José Barreira, portador do RG Ro 4.571 .189-6 e do

CPF n' 000.621.248-46 e por seu Diretor de Operações, Sr. Wilson Folgozi de Brita, portador do RG n'
17.367.728-9 e do CPF Ro 060.084.348-38, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado,

TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI. com sede à Rodovia Comandante Jogo Ribeiro de

Barras. km 525. Tupã/SP - CEP: 1 7604-830, devidamente inscúta no CNPJ sob n' 1 7.592.525/0001-66. neste

ato representada pelo Sr. Samir Remato Ferrão, portador do RG n' 44.530.652-X e do CPF n' 373.726.388-44,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencíonam as obrigações e compromissos

recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal Ro l0.520/02, Lei Federal n' 8.666/93 e suas

alterações, o Pregão Presencial n' 015/2018, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e n' 14.602/04 e demais normas

complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constituí obleto do presente o fornecimento de itens para implantação e manutenção de
sinalização: acessórios para manutenção e implantação de sinalização vertical (Lote 02), obedecendo as
especificações descritas nos itens do Anexo l o de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA PRAZO DEVIGENCIADO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 57 da Lei
Federal Ro 8.666/93 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
ntegranter

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 150.000,00(cento
cinquenta mil reais ) para o LOTE 02, conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tríbutoâ.
encargos e incidências, diremos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. Não haverá reajuste nos valores deste contrato. exceção àquele decorrente de recomposição
,equilíbrio financeiro.#'
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30(tanta) dias. a contar do aceite da Nota Fiscal/Fatura

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação dos materiais, quantidades, valores unitários e totais

d) Contrato n' 031/2018

c) Protocolo Ro126/2017

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05(cinco) dias Úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatuía
apresentada

4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02
jdois) dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) pagajs) no prazo de 30(trinta) dias, a contar do aceite da
Nota Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.6. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal
de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações.

4.6.1. As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município, devem fazer
o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas, para que não tenham o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomador de serviços, nos
termos da IN DRM/GP 001/201 2 e alterações.

4.6.2. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art.99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Como liberalidade. a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da em
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
Termo de Referência do edital que é parte integrante deste contrato.

5.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e üel execução do contratos

5.3 Cumprir os prazos previstos para as entregas, conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência;

5.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

\

6.

V

EMPRESA MUNICnAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n'. 1 .028 - Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas/

cone: (19) 3772-4000 Site: www:emdec.com.br Ü



lê F EIVIDEC

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações
nstrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato

decorrentes deste

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. Pela inobservância das obügações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da infração. aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções

1 - Advertência

lll-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do incisa 111 do artigo 87 da Lei n' 8666/931

1 1 Multa

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8666/93.

nos termos do

8.2.

8.3.

A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

B.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos de um por cento). aplicado ao valor total atualizado do contrato

multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que
aplicar-se-á a multa prevista no sub-item 8.3.2;

B.3.2. Multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na
hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;

8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na
hipótese de inexecução panial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por
qualquer outro inadímplemento contratual de natureza grave. sem justlücatíva. ou com justificativa não
aceita pela EMDEC.

8.4. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acordo
com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações.

8.4.1. Se indeferido o recuso. a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na

Tesouraria da EMDEC, no prazo de até 5 (cinco) dias, após comunicada do resultado. ,4

8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos àsr
multas, os mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais/
cabíveis.

8.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais san
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações

8.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
J

/$0
«--87. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção
-saoãdveHência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos
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CLÁUSULA NANA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

9.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da reorganização empresarial.

9.2. Inexistíndo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULADÉCIMA-RESCISÃO

10.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art. 77 e seguintes da Lei Federal n' 8.666/93
e alterações

l0.2. A EMDEC poderá rescindir de pleno direito o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prduizo das
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer

l0.2.1. Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADAS

l0.2.2. Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela EMDECI

l0.2.3. Interrupção do fornecimento por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem
justificativa apresentada e aceita pela EMDECI

1 0.2.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência e insolvência civil da CONTRATADAS

1 0.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

l0.3. Fica assegurado à EMDEC o direito de cancelar o pagamento das prestações vincendas. no caso de
rescisão administrativa prevista no citado Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

11.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

12.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02,
Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e n' 14.602/04.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada
pela CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais
Anexos do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

14.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato. todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

14.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá

X'6UotG '/
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo
para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais;
Contrato, feito em 3(três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

assinam o presente

Campinas, 1 6 JUL. 2018

/Vilson Folaozide Brita
Diretor de Operações da EMDEC

TESTEMUNHAS

Ludmyaa E. N. Vota
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

l.@OBJETO

1.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Itens para implantação e manutenção

de sinalização: acessórios para manutenção e implantação de sinalização vertical(Lote 02)

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1 . LATE 02 - SINALIZAÇÃO VERTICAL - ACESSÓRIOS (Ampla concorrência)

2.1 .1 . ITENS 2.1 e 2.2 - BRAÇADEIRAS PARA FIXAÇÃO DE PLACAS

As braçadeiras para fixação de placas deverão ser fabricadas em aço com acabamento por meio de /P'

galvanização á fogo, inclusive parafusos e porcas- O parafuso para fixação deverá ter cabeça sextavada/ \

com medidas de 3/4 x IZó, zincado, com porca e arruela.

Serão utilizadas para fixação de placas em coluna galvanizada a fogo. de diâmetros diversos.

2.1 .2. ITEM 2.3 - BRAQUETE PARA FIXAR PLACAS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO

A braquete consistirá em 01 braquete galvanizado á fogo e fita de aço galvanizado de 0,5 mm x 1%2" com

selo de 1/2" galvanizado tipo VR de travamento

J
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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n'. 1 .028 - Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas/$P
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Item Qtd. Unid Especificação dos Produtos

2.1 4.000 peça
Braçadeira galvanizada com longarína 2 %"x 0,40m para fixação de placas de
regulamentação e advertência(deverá conter parafuso com cabeça sextavada)

2.2 200 peça
Braçadeira galvanizada com longarina 3"x 1,00m com argola central para fixação
de placas(deverá conter parafuso com cabeça sextavada).

2.3 5.000 peça Braquete completo para fixação de placa em fita galvanizada de IZg" x 0.5mm

2.4 B00 peça Parafuso completo(com porca e arruela) para fixação de Braço Light P-55

2.5 600 peça Braçadeira para fixação de Braço Líght P-55

2.6 800 rolo Rolo de fita arquear de aço galvanizado de %" x 0.5mm - rolo com 30 metros

2.7 40.000 peça Selo para üta de aço galvanizada %2" x 0,5mm
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2.1.3. !GHT P-55

Parafuso de 5/8 x 6'' de comprimento, com rosca inteira galvanizada a fogo com porca e arruela lisa

2.1.4. $
Braçadeira de 3/8 de espessura x 6 cm largura x 30 cm de comprimento - com 3 dobras

2.1 .5. jlE@Z!=ROLO DE FITA DE ARQUEAR DE ACO GALVANIZADO DE 1/2" X 0.5MM

Fita de aço galvanizada para fixação de placa em braquete, medindo %" de largura x 0,5mm de espessura

x 30 metros de comprimento. acondicionada em caixa depapelão.

DETALHESEMESCALA

Caixa de

2.1 .6. ITEM 2.7 - SELO PARA FITA GALVANIZADA

Selo confeccionado em aço galvanizado para üta de IZa" k 0,5mm, proporcionando travamento e fixação da

fita em braquete.
Desenho esquemático

do selo para fita

3.. QUAUriCAÇÂQTÉCNiCA

3.1 . Comprovação da Certidão ou Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direitcN../

público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para o fornecimento do material similar(considerando

50% a 60% do fornecimento pretendido, conforme súmula 24 de TCE/SP) em características e quantidades /

com as parcelas consideradas de maior relevância../.' ;*sã'
9
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4.@ LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS

4.1. Local: Rua José Cruz Ferreira Jorge, n' 66 - Vila Industrial, Campinas/SP, no horário das 08h30min às

l Ih00min e das 13h00min às 16h00min, ou outro local a ser definido pela EMDEC quando da assinatura do

contrato. A entrega deverá ser agendada com antecedência de 24 horas pelo telefone j191 3772.4064.

5.gPRAZO DEENTREGA

5.1. Prazo para entrega dos materiais: A primeira entrega deverá acontecer em até 08 (oito) dias úteis da

assinatura do contrato, na quantidade prevista no cronograma que segue abaixo.

5.2. A segunda entrega deverá se realizar em até 20(vinte) dias corridos após uma comunicação escrita da

Contratante(email ou carta), onde se descrevera a quantidade de itens necessários

PREVISÃO DE ENTREGAS
ísuieito a alteração de quantitativos)

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE C.EMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n'. 1 .028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Campinas/SP

Fine: (19) 3772-4000 Site: W»TW:çOdec.com.br
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LU l E UZ - SINALIZP AQ VERllÇAL-AÇE$SQRIOS

Item Qtd. Unid Especificação dos Produtos
l a

entrega
2a

entrega

2.1 4.000 peça
Braçadeira galvanizada com longarína 2 Z"x 0,40m para
Hxação de placas de regulamentação e advertência
jdeverá conter parafuso com cabeça sextavada)

2.000 2.000

2.2 200 peça

Braçadeira galvanizada com longarina 3"x 1 ,00m com
argola central para fixação de placas(deverá conter
parafuso com cabeça sextavada)   100

2.3 5.000 ?eça
Braquete completo para fixação de placa em fita
galvanizada de %" x 0.5mm

2.500 2.500

2.4 800 PÇ
Parafuso completo(com porca e arruela) para fixação
de Braço Light P-55.

400 400

2.5 600 PÇ Braçadeira para fixação de Braço Light P-55 300 300

2.6 800 rolo
Rolo de fita arquear de aço galvanizado de 1%2" x 0,5mm

rolo com 30 metros
400 400/

2.7 40.000 peça Selo para üta de aço galvanizada %" x 0.5mm 20.000 20.000
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6.

6.1. Os colaboradores representantes da Administração para acompanhamento técnico do contrato serão o

Sr. Marcio Alexandre Ribeiro, telefone (19) 3772.4079, sendo seu substituto o Sr. Jamil Gianeri. telefone (19)
3772.7160

7. METODOLOGIA DE AV NECIMENTO;

7.1. Todos os materiais serão conferidos por um colaborador da Emdec em até 02 (dois) dias após a

realização de cada entrega.

7.2. A Contratante informará a Contratada sobre a não conformidade do material quanto ao termo de

referência através de comunicação por carta ou email.

8. GARANTIA

8.1. Todos os produtos deverão ter prazo de garantia de no mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de

entrega dos materiais.

9.

9.1. Prazo para troca/substituição de bens fornecidos com problemas: 02 (dois) dias Úteis a partir da

notificação por escrito jemail ou carta)

10. PRAZOCONTRATUAL

10.1.0 contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data da publicação do extrato no

Diário Oficial do Município.

11. FORMADEPAGAMENTO

11.1.0 pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal cé
fornecimento.

J
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TINPAVI INDÚSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI
CNPJ no. 17.592.525/0001-66

IE no. 697.090.431.116
IM no. 01928740

Rodovia Comandante Jogo Ribeiro de Barros, km 525
CEP; 17604-830 (Caixa Postal 105) Tupã/SP

(14) 9.9870-0267 / 9.9637-1551 / 9.9137-0342
sa mi r.fe rrao@cnsinal izacao. co m . br

4'=:=Rw-'

Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A -- EMDEC
Comissão de Licitação
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio
Pregão Presencialna.015/2018

$$gÇH#!$iH@%WI li
materiais para recuperação de placas (lote 04).

PROPOSTA

1. Conforme estipulado
constantes do Anexo l

no item 9 e seus subitens do Edita
Termo de Referência, propomos

e especificações

Quantidade

4.000

Unidade l Descrição

ACESSO
Marca

CN SINAL

BRIOS
Valor

Unitário
R$ 14,00
(quatorze

reais)
2.1

Valor Total

Peça
com longarina 2 Z"x
0.40m para fixação de
placas de
regulamentação e
advertência (deverá
conter parafuso com
cabeça sextavadal
ãraçade ra galvanizada
com longarina 3"x 1,00m
com argola central para
fixação de placas(devera
conter parafuso com
cabeça sextavadg)
Braquete completo para
fixação de placa em fita
galvanizada de IZ2" X

0.5mm.
'Fãiãtiiiso completo (com

porca e arruela) .pala
fixação de Braço Light P-

Bi:ãiiãaõiiã para fixação
de Braço LightP-55

55

(cinquenta e
seis mil reais)

2.2 200 Peça
CN SINAL R$ 45.00

(quarenta e
cinco reais)

R$ 9.000,00
(nove mil

reais)

2.3 5.000 Peça
CN SINAL R$ 3,20

(três reais e
vinte

centavos)

(dezesseis mi
reais)

2.4 800 Peça
COSER R$ 1 ,00 (um

real)
R$ 800.00
(oitocentos

'eais)

(vinte e quatro
mil reais)/d

0

D

2.5

q
600 Peça

CN SINAL R$ 40.00
(quarenta

reais)

}onteíhEllln oOnginal



fita arquear depl0
Xaço galvanizado de %,

300.5mm rolo

jtrinta reais
e vinte e

cinco

gêK'6ãã'ãã aço

galvanizada %2" x 0,5mm

ilEIHi:E :gl:ÍlllEz:::: ;:.â:?=, ::z-= :: n =g;fg; E

14.602/04 que integrarão o p:senti: alusteàs especificações do objeto descritas no Anexo l =

Termo de Referência do Edital

D3. Prazo de validade da presente proposta: 90(noventa) dias corridos

Banco SIC00B (7561

Conta Corrente: 4367-2

Agencia: 3183

Tupã,08 deJunho de 2018

to F
R.G 44.530.

.44CPF 373.7
tor

E17 .592.525/0001-66 l
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